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INDICAÇÃO 147/2025 

 

A vereadora que esta subscreve no uso de suas atribuições legais, solicita 

a Vossa Exma. que encaminhe ao Sr. Prefeito Municipal a seguinte indicação: 

 

Para que o Poder Executivo Municipal estude a possibilidade de Criação 

de um Centro Cultural Tradicionalista, vinculado ao CTG local, com o objetivo de 

preservar, valorizar e promover a cultura gaúcha e as tradições regionais. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

                     A cultura tradicionalista é uma das maiores riquezas do nosso Estado, e os 

Centros de Tradições Gaúchas (CTGs) exercem papel fundamental na preservação das 

nossas origens, costumes e valores. 

 

A criação de um Centro Cultural Tradicionalista, em parceria com o CTG existente no 

município, permitirá a realização de atividades culturais, oficinas de dança, música, 

declamação, culinária típica e palestras educativas, fortalecendo o sentimento de 

pertencimento e orgulho da comunidade. 

 

Além disso, o espaço poderá ser utilizado para eventos culturais, apresentações artísticas 

e ações educativas voltadas às escolas promovendo a integração entre gerações e 

incentivando o turismo cultural. 

 

Essa iniciativa contribuirá para manter viva a história e o legado dos nossos antepassados, 

fortalecendo as tradições gaúchas. 

 

 

 

                                    Sala de Sessões Iedo Francisco da Silva, 28 de outubro de 2025. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

_________________________ 

DEBORA BUSATTO 

Vereadora - PP 


